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LEI Nº 560/2018 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

Autoriza a abertura de crédito adicional 

suplementar e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, faz 

saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancionei e promulguei 

a seguinte lei; 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

no orçamento-programa do Município de Manoel Vitorino-Bahia, exercício 

2018, crédito adicional suplementar, até o limite de 7% (sete por cento) da 

despesa fixada. 

Art. 2º. Os recursos para cobertura dos créditos adicionais 

previstos nesta lei serão os dispostos no art. 43, parágrafos e incisos da Lei 

4.320/64. 

Art. 3º. Fica o setor contábil encarregado de proceder as 

anotações necessárias e o Poder Executivo expedir o competente decreto 

de abertura de crédito adicional suplementar, no valor necessário para o 

fiel cumprimento da presente lei. 

Art. 4º. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, 14 de novembro de 

2018. 

__________________________________ 

Manoel Silvany Barros 

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino  
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DECRETO N. 091/2018 

 

 

Decreta o afastamento para gozo de férias 

ao Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 

PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL 

VITORINO 

 

 

 

Art. 1° O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Heleno Viriato de Alencar 

Vilar, no uso de suas atribuições, vem comunicar o afastamento do cargo de Prefeito 

para gozo de férias, pelo período de 30 dias, a ser usufruído entre os dias 12 de 

novembro de 2018 a 11 de dezembro de 2018. 

Parágrafo único. O afastamento para gozo de férias encontra amparo no artigo 67 da 

Lei Orgânica do Município, devendo o vice-prefeito assumir o cargo até o retorno às 

atividades. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor no dia 12 de novembro de 2018. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 12 de novembro de 2018. 

 

Heleno Viriato de Alencar Vilar 

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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